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GÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIçA E REDAçÃO

Realizada aos catoze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas

no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: TADEU BOZA,

LOURIVAL MOTORISTA ê CRISTINA BALESTRA. lniciada a rêuniáo, os Vereadores

solicitaram o auxilio da Assessoria JurÍdica da Casa, onde analisaram o conteúdo do: Razão

do Veto n' 00í/20í6 ao Proieto de Lei Leois No 004/2016 Súmula : "lnstitui o
programa rural "Caminhos do Agricultor" no Município dê Campo Magro e dá outras
providências". Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Veto chegaram à

conclusâo de que esse tem fundamento prático dado o fechamento da Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO para o exercÍcio corrente, portanto optaram pelo parecer favorável por

unanimidade.
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